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APRESENTAÇÃO 

 

BOLETIM DE SERVIÇO ELETRÔNICO (BSE) - Veículo de comunicação institucional para publicação 
de Atos normativos e ordinários de caráter oficial. Editado pela EDITORA UNIVERSITÀRIA, está previsto na 
Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo.  

O BSE é o instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Paraíba (UFPB), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito 
no art. 37 da Constituição Federal.1) 

 Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da 
Instituição, seguindo Instrução Normativa na Portaria R/DP Nº 519, de 11 Agosto de 1972 da UFPB. 

Este periódico semanal é constituído por atos administrativos de natureza interna da Instituição, tais 
como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, comunicações de férias, bem como outras vantagens 
cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. Desta forma, o BSE é instrumento formal que objetiva 
transparência e, sobretudo, legalidade dos atos da administração da UFPB. 

As portarias no âmbito da UFPB serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Conselhos 
Superiores, Reitoria, Pró-Reitorias, Núcleos e Superintendências, Centro de Ensino, Coordenações de Cursos 
de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Setores, Departamentos Acadêmicos, 
Unidades Acadêmicas. 

Para publicar no Boletim de Serviço da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), o material deve ser 
entregue em arquivo aberto no formato Word, além de memorando pedindo sua publicação por correio 
eletrônico. 

Período da Entrega do Material: de Sexta-Feira a Terça-Feira. 

Dia da Publicação: Quinta-Feira*. 

*Materiais enviados na quarta ou quinta-feira serão publicados apenas no próximo número do BSE. 

 

Atenciosamente; 

 
ALMIR CORREIA DE VASCONCELLOS JUNIOR 

SUPERVISOR DE EDITORAÇÃO 
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REITORIA / GABINETE DA REITORA 

PORTARIAS DA REITORA 
 

PORTARIA R /GR/ N 053, DE 06 DE MARÇO DE 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Designar os servidores ISAIAS ARAUJO DE SOUZA, Siape nº 10825084, JERONIMO 
WALLAGE ARAUJO DE MORAIS,  Siape nº 16804763 e KATIANELLE CARDOZO PEREIRA RIBEIRO, Siape 
nº 2040395,  para,  sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo 
23074.054597/2015-39, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. 
   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 
2018. 
 
 
   

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA  

 

 

PORTARIA R /GR/ N 054, DE 12 DE MARÇO DE 2018 
                                                                    

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 38, inciso VII, do Estatuto da UFPB, e tendo em vista que consta no processo nº 23074.006695/2018-11; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar o resultado final do Estágio Probatório dos servidores técnico-administrativos que 
foram nomeados em fevereiro de 2015 e redistribuídos, conforme Lei nº 8.112/1190, combinada com a 
Resolução CONSUNI Nº 08/2016. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor na data da sua assinatura. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 12 de março de 

2018. 
  
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R /GR/ N 056, DE 13 DE MARÇO DE 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 38, inciso VII, do Estatuto da UFPB, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 138/R/GR/2016, de 02 de maio de 2017. 
 

Art. 2º Designar os professores: Eliane Marques Duarte de Sousa (Coordenadora) – Odontologia – Doutor, 
Amanda Maria Medeiros de Araújo Luck (Vice-coordenadora) – Odontologia – Doutor, Anna Luiza Castro Gomes – 
Enfermagem – Doutor, Balduino Guedes Fernandes de Cunha – Psicologia – Mestre, Edeltrudes de Oliveira Lima – 
Farmácia – Doutor, Érica Simone Barbosa Dantas (Representante dos Usuários) – Nutrição – Especialista, Fábio Correia 
Sampaio – Odontologia – Doutor, Gerson da Silva Ribeiro – Enfermagem – Mestre, Hannalice Gotschalck Cavalcanti – 
Fonoaudiologia – Doutor, Jamilton Alves Farias, Enfermagem – Doutor, Janine Marta Coelho Rodrigues – Pedagogia – 
Doutor, Luciane Spinelli de Figueiredo – Fonoaudiologia – Doutor, Maria da Conceição Rodrigues Gonçalves – Nutrição 
– Doutor, Maria da Luz Olegário – Pedagogia – Doutor, Maria de Fátima Duques de Amorim – Medicina – Doutor, Maria 
Sueli Marques Soares – Odontologia – Doutor, Marieni Bello Correa – Educação Física – Doutor, Roberta Moreira França 
– Odontologia – Doutor, Thaís Josy Castro F. de Assis – Fisioterapia – Doutor, Valéria Machado Rufino – Psicologia – 
Mestre, Werna Karenina Marques de Sousa – Direito – Mestre, para comporem o Comitê de Ética em Pesquisa do Centro 
de Ciências da Saúde da Universidade Federal da Paraíba. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 13 de março de 

2018.  
 
 

 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ 
R E I T O R A 
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REITORIA / PROGEP 

PORTARIAS DA REITORA   
                                                

PORTARIA R/PROGEP Nº 224, DE 01 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.007711/2018-84, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a BRAULIO ALMEIDA SANTOS, Matrícula SIAPE 19737013, 

PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE SISTEMÁTICA E ECOLOGIA, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA, para, no período de 30/03/2018 a 26/04/2018, participar de colaboração 
científica na Universidad Nacional Autônoma de México, em Chiapas e Michoacan, México, com ônus limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 01 de março de 

2018. 
                                                 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
   

PORTARIA R/PROGEP Nº 225, DE 01 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.084259/2017-93, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a SURYA AARONOVICH POMBO DE BARROS, Matrícula SIAPE 

16792498, PROFESSOR ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE HABILITAÇÃO PEDAGÓGICA, do 
CENTRO DE EDUCAÇÃO, para, no período de 28/02/2018 a 03/03/2018, participar do XIII Congreso 
Iberoamericano de Historia de la Educación Latinoamericana, a realizar-se em Montevidéu, Uruguai, com ônus 
limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 01 de março de 

2018. 
                                                 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº 226, DE 01 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.005090/2018-02, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a LUCIENE CHAVES DE AQUINO, Matrícula SIAPE 13466468, 

PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, do CENTRO DE 
EDUCAÇÃO, para, no período de 28/02/2018 a 03/03/2018, participar do XIII Congreso Iberoamericano de 
Historia de la Educación Latinoamericana, a realizar-se em Montevidéu, Uruguai, com ônus limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 01 de março de 

2018. 
 

                                                 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

 
PORTARIA PROGEP/Nº 227, DE 01 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.078781/2017-36, 

 
RESOLVE: 

 
CESSAR OS EFEITOS, a partir do dia 21/11/2017, da Portaria GR/PROGEP n° 1285, de 29 de agosto 

de 2016, publicada no D.O.U. de 15/09/2016, página 21, n° 178-A, Seção 2, que a autorizou Afastamento do 
País a MARIA LIGIA MALTA DE FARIAS, Matrícula SIAPE 03379708. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 01 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº 228, DE 01 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.009759/2018-27, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a LUCICLÉA TEIXEIRA LINS, Matrícula SIAPE 18972621, PROFESSOR 

ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, do CENTRO DE EDUCAÇÃO, para, no 
período de 28/02/2018 a 03/03/2018, participar do XIII Congreso Iberoamericano de Historia de la Educación 
Latinoamericana, a realizar-se em Montevidéu, Uruguai, com ônus limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 01 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 
 

PORTARIA R/PROGEP Nº 229, DE 01 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.007263/2018-19, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a CHARLITON JOSÉ DOS SANTOS MACHADO, Matrícula SIAPE 

12207094, PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE METODOLOGIA DA 
EDUCAÇÃO, do CENTRO DE EDUCAÇÃO, para, no período de 27/02/2018 a 05/03/2018, participar do XIII 
Congreso Iberoamericano de Historia de la Educación Latinoamericana, a realizar-se em Montevidéu, Uruguai, 
com ônus limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 01 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº 230, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.001887/2018-22, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a RISELANE DE LUCENA ALCÂNTARA BRUNO, Matrícula SIAPE 

03379082, PROFESSOR TITULAR, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS, para, no período de 23/03/2018 a 02/04/2018, participar de Visita Técnica sobre 
Produção de Sementes de Hortaliças, em Gainesville na Flórida/EUA, com ônus limitado.  

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 02 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 
   
 

PORTARIA R/PROGEP Nº 231, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.011367/2018-28, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a GILMÁRIO RICARTE BATISTA, Matrícula SIAPE 17368649, 

PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE, para, no período de 15/03/2018 a 18/03/2018, participar como membro da equipe 
brasileira do Campeonato Sul-Americano de Voleibol de Praia, em Montevidéu, Uruguai, com ônus limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 02 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA R/PROGEP Nº 232, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o que dispõe a Portaria nº 1496, do Senhor Ministro da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 
04.05.2005, e considerando o que consta no Processo nº 23074.009562/2018-98, 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar afastamento do País a EUTILIA ANDRADE MEDEIROS FREIRE, Matrícula SIAPE 21174446, 

PROFESSOR ASSOCIADO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE MEDICINA INTERNA, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS MÉDICAS, para, no período de 02/04/2018 a 07/04/2018, participar do Fórum de Clínica em 
Reumatologia, na cidade de Berlim, Alemanha, com ônus limitado. 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 02 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

PORTARIA  R/PROGEP/N° 233, DE 02 DE MARÇO DE 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.003942/2018-19, 

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria R/PROGEP n° 158, de 20.02.2018, publicada no D.O.U. de 27.02.2018, página 
25,  n° 39, Seção 2, que designou : Idácio Rodrigues Barreto Pessoa. 
 
Onde se lê: “IDÁCIO LIMA DA SILVA, Matrícula Siape 03365405, CPF Nº 02017750425, PROFESSOR 
ADJUNTO, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, com lotação no  DEPARTAMENTO DE 
DIREITO PRIVADO, do CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS”. 
 
Leia-se: IDÁCIO RODRIGUES BARRETO PESSOA, Matrícula Siape 23291571, CPF Nº 06320747447, 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho T-40, com lotação na PREFEITURA 
UNIVERSITÁRIA”. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 02 de março de 

2018. 
                                                 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA  R/PROGEP N° 241, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.006567/2018-69,  

 
RESOLVE: 

 
I - Remover, de ofício, o servidor SUETÔNIO MENDONCA SOARES, Matrícula Siape 11148736, CPF 

Nº 15098044472, JARDINEIRO, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE, para a PREFEITURA 
UNIVERSITÁRIA. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 
  

PORTARIA  R/PROGEP N° 243, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 

Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.001109/2018-33,  
 

RESOLVE: 
 

I - Remover, de ofício, a servidora MARTHA DOS ANJOS GALVÃO ARAUJO, Matrícula Siape 14468154, 
CPF Nº 04369745411, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na CLÍNICA DE OBSTETRICÍA,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
LAURO WANDERLEY, para  o CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA  R/PROGEP N° 244, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.001109/2018-33,  

 
RESOLVE: 

 
I - Remover, de ofício, a servidora JORDÂNIA RAQUEL ARAÚJO AUGUSTO, Matrícula Siape 14224131, 

CPF Nº 03265393445, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no AMBULATÓRIO,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 
WANDERLEY, para  o CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 
  

PORTARIA  R/PROGEP N° 245, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.001109/2018-33,  

 
RESOLVE: 

 
I - Remover, de ofício, a servidora LUCIANA ALMEIDA DO NASCIMENTO, Matrícula Siape 11146733, 

CPF Nº 80594921449, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no AMBULATÓRIO,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 
WANDERLEY, para  o CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PORTARIA  R/PROGEP N° 246, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.001109/2018-33, 

 
RESOLVE: 

 
I - Remover, de ofício, a servidora JAQUELINE DE SOUSA MACÊDO, Matrícula Siape 14458710, CPF 

Nº 01297190483, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na U.T.I.,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, para  o 
CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

PORTARIA  R/PROGEP N° 247, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição 

que lhe confere o Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23074.001109/2018-33, 

 
RESOLVE: 

 
I - Remover, de ofício, a servidora MARTA FERREIRA DE CARVALHO, Matrícula Siape 11164189, 

CPF Nº 46840834468, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na CLÍNICA CIRÚRGICA,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 
WANDERLEY, para  o CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 



 

 

                                      
                                        UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
   PÁGINA  14                          BOLETIM DE SERVIÇO  -   Nº 10                16/03/2018                           
                 23/11/2017                                   

 

                                                                         

boletim.servico.ufpb@reitoria.ufpb.br 

 

PORTARIA  R/PROGEP N° 248, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.001109/2018-33,  

 
RESOLVE: 

 
I - Remover, de ofício, a servidora ROSICLEIDE SANTOS DA SILVA, Matrícula Siape 11167242, CPF 

Nº 20354126415, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na ENDOSCOPIA,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, 
para  o CENTRO DE REFERÊNCIA EM ATENÇÃO À SAÚDE. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 

 
 
 

   
PORTARIA  R/PROGEP/N° 249, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o 
Artigo 38, Inciso VIII, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 23074.036756/2015-13, 

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 1357, de 30 de setembro de 2015, que concedeu afastamento para 

exercer mandato eletivo a RICARDO VIEIRA COUTINHO, Matrícula SIAPE 03343215: 
 

Onde se lê: “de 01.01.2015 a 01.01.2018...” e “de acordo com o art. 86, Parágrafo 2°, da Lei n° 
8.112/90...”. 
 
Leia-se: “de 01.01.2015 a 31.12.2018...” e “de acordo com o art. 94 da Lei n° 8.122/90...”. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João Pessoa, Paraíba, 06 de março de 

2018. 
                                                 
 
 

MARGARETH DE FÁTIMA FORMIGA DE MELO DINIZ 
REITORA 
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PROGEP 

PORTARIAS DO PRÓ-REITOR                 
 

 

PORTARIA PROGEP Nº 435, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.009690/2018-31, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a ALEX DE SOUZA 

ALVES, matrícula SIAPE 23294031, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho T-40, do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Universidade, com  lotação na COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, do 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, por ter apresentado cópia do Diploma de Tecnólogo em Gestão  
de Recursos Humanos, com vigência a partir de 22/02/2018.   

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 23 de fevereiro de 2018. 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

                 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 513, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no Art. 6º, do Decreto 97.458, de 11.01.198 e Art. 12, inciso I, da Lei 
nº 8.270/91 e o que consta do Processo nº  23074.085321/2017-64,   

 
RESOLVE: 

 
Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, em grau médio, no percentual de 10% (dez por cento), a 

DANIELLE MEDEIROS MARQUES, Matrícula SIAPE nº 33147791, CLASSE A, PROFESSOR ADJUNTO A, 
do Quadro Permanente de Pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, do CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, com vigência a partir de 15/12/2017. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 06 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 514, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições, considerando o disposto no Art. 6º, do Decreto 97.458, de 11.01.198 e Art. 12, inciso I, da Lei 
nº 8.270/91 e o que consta do Processo nº 23074.001581/2018-76,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, em grau de risco máximo, no percentual de 20% (vinte por 

cento), a FLÁVIO RODRIGO ARAÚJO FABRES, Matrícula SIAPE nº 17601777, MEDICO, com lotação na 
U.T.I., do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, com vigência a partir de 01/12/2017. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 06 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº 515, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.010727/2018-74, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível   E-I para Nível E-II, a FRANCISCO DE 

ASSIS SILVA PAIVA,  matrícula SIAPE 23728970, MÉDICO,  regime de trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com  lotação na CLÍNICA D. I. C.,  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 
WANDERLEY, por ter apresentado cópias dos certificados dos  cursos: “Conversation English” (90h) e 
“Intermediate Conversation English” (90h), totalizando 180 horas-aula, com vigência a partir de 27/02/2017.  Do 
total de 180 horas-aula, foram utilizadas 120 horas para esta progressão, restando um saldo residual de 60 
horas, que poderá ser utilizado na próxima mudança de Nível de Capacitação. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 06 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 516, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.018404/2016-67, 

 
RESOLVE: 

 
Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de 52%  (cinquenta e dois por cento)  para 75% (setenta 

e cinco por cento), concedido a FRANKLIN PESSOA AGUIAR,  Matrícula SIAPE 18828902, TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, regime de trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação 
no  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA, do CENTRO DE TECNOLOGIA, por ter apresentado cópia 
do Diploma do Curso de Doutorado em Ciências,  com vigência a partir de 01/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 06 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 
   

PORTARIA PROGEP Nº 517, DE 06 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.009010/2018-80,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível   E-II para Nível E-III, a RAFAEL DE PAULA 

XAVIER DE ANDRADE,  matrícula SIAPE 12174234, ZOOTECNISTA,  regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação no DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA,  do CENTRO 
DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS,   por ter apresentado cópia do certificado do  curso: “Redação Oficial” (20h) e o 
saldo residual de 130 horas, totalizando 150 horas-aula, com vigência a partir de 26/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 06 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 518, DE 07 DE MARÇO DE 2018 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  MEMORANDO Nº 013/2018/R/CG-UFPB,  

 
RESOLVE: 

 
I - Dispensar FRANKLIN EDUARDO DOS SANTOS HIRSCHLE JÚNIOR,  matrícula SIAPE 10513864, 

CPF Nº 02077586117, ASSISTENTE SOCIAL,  Regime de Trabalho T-40, do  quadro permanente de pessoal  
desta Universidade, com lotação na ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do CENTRO DE EDUCAÇÃO, da  
função de Vice-Diretor da Escola de Educação Básica.  
 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
                    

PORTARIA PROGEP/Nº 519, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  MEMORANDO Nº 013/2018/R/CG-UFPB, 

 
RESOLVE: 

 
I - Designar FRANKLIN EDUARDO DOS SANTOS HIRSCHLE JÚNIOR,  matrícula SIAPE 10513864, 

CPF Nº 02077586117, ASSISTENTE SOCIAL,  Regime de Trabalho T-40, do  quadro permanente de pessoal  
desta Universidade, com lotação na ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do CENTRO DE EDUCAÇÃO, para 
exercer a função de Assessor da Diretoria da Escola de Educação Básica/CE/FG-5.  
 

II -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 520, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
              

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do  Processo nº 23074.004706/2018-10,   

 
RESOLVE: 

                  
I - Remover, por permuta, a servidora DÉBORA DE OLIVEIRA LOPES DO REGO LUNA, Matrícula Siape 

19958745, CPF Nº 06077648485, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho  T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, para  a PRÓ-
REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO.  
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

 
PORTARIA PROGEP Nº 521, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
              

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do  Processo nº 23074.004706/2018-10, 

 
RESOLVE: 

                  
I - Remover, por permuta, o servidor HONÓRIO PATRÍCIO NETO, Matrícula Siape 15721473, CPF Nº 

85371874453, CONTADOR, regime de trabalho  T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, para  a PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA. 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 
Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 522, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.012196/2018-54,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível  D-III para Nível D-IV, a LUTIGARD 

FEITOSA RODRIGUES,  matrícula SIAPE 19513051, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,  regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na U.T.I.,  do HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, por ter apresentado cópias dos certificados dos  cursos: “Primeiros 
Socorros” (120h) e “Cuidados Paliativos” (120h), totalizando 240 horas-aula, com vigência a partir de 
02/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº 523, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.012084/2018-01,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível  D-II para Nível D-III, a AURI MOREIRA DE 

RESENDE NETO,  matrícula SIAPE 22171980, TÉCNICO EM CONTABILIDADE,  regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na PREFEITURA UNIVERSITÁRIA,  por ter 
apresentado cópias dos certificados dos  cursos: “XIV Semana de Administração Orçamentária, Financeira e 
de Contratações Públicas” (32h); “Tesouro Gerencial – Relatórios para Tomadas de Contas de Decisões” (24h); 
“Regras e Fundamentos do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP” (30h); “Orçamento 
Público” (30h) e o saldo residual de 124 horas (Portaria PROGEP n° 2160, de 05 de setembro de 2016), 
totalizando 240 horas-aula, com vigência a partir de 19/03/2018. Do total de 240 horas-aula, foram utilizadas 
120 horas para esta progressão, restando um saldo residual de 120 horas, que poderá ser utilizado na próxima 
mudança de Nível de Capacitação. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 524, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.011591/2018-10,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível  D-III para Nível D-IV, a OZIEL NUNES DA 

CRUZ,  matrícula SIAPE 10423245, TÉCNICO DE LABORATÓRIO,  regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS, por ter apresentado cópias dos certificados dos  cursos: “Gestão de 
Laboratório e seus Resíduos” (60h); “Excel Básico e Avançado” (120h) e o saldo residual de 20 horas (Portaria 
Progep n° 1991, de 23 de agosto de 2016), totalizando 200 horas-aula, com vigência a partir de  01/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

PORTARIA PROGEP/Nº. 525, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 
             O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, 
e considerando o que consta do Processo nº 23074.011602/2018-61, 
 

RESOLVE: 
              

Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de 10% (dez por cento) a MARIA DE FÁTIMA LIMA 
MESQUITA, Matrícula SIAPE 03359707, COPEIRO, regime de trabalho T-40, do Quadro Permanente de 
Pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
EXATAS E DA NATUREZA, por ter apresentado cópia do certificado de conclusão do Ensino Fundamental II e 
Histórico Escolar, com vigência a partir de 01/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 526, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.012483/2018-64,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível  D-I para Nível D-II, a JOÃO BATISTA DOS 

SANTOS JÚNIOR,  matrícula SIAPE 22453217, TÉCNICO DE LABORATÓRIO,  regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, por ter apresentado cópias dos certificados dos  cursos: “Gerência de Redes de 
Computadores” (40h); “Segurança de Redes e Sistemas” (40h); “Microsoft Access 2007” (20h); “Comunicação 
Escrita” (91h); “Programação em C#” (117h), “Internet Explorer 8” (32h) e “Introdução à Informática” (20h), 
totalizando 360 horas-aula, com vigência a partir de 05/03/2018. Do total de 360 horas-aula, foram utilizadas 
90 horas para esta progressão, restando um saldo residual de 270 horas, que poderá ser utilizado na próxima 
mudança de Nível de Capacitação. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº 527, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.012690/2018-19, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível  E-III para Nível E-IV, a ÁTILA BONIFÁCIO 

DE PONTES,  matrícula SIAPE 16800326, ENGENHEIRO,  regime de trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com  lotação na PREFEITURA UNIVERSITÁRIA, por ter apresentado cópia do 
certificado do  curso: “Autocad 2010”, totalizando 200 horas-aula, com vigência a partir de 05/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 528, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.078551/2016-96, 

 
RESOLVE: 

 
Dispensar RUTH MARCELA BOWN CUELLO,  matrícula SIAPE 23799371, CPF Nº 97583200415, 

PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de pessoal  
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE LETRAS, do CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS 
E EDUCAÇÃO, da  função de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Língua Espanhola/EAD/CCAE, a 
partir de  01.08.2017.  

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 529, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.078551/2016-96, 

 
RESOLVE: 

 
I - Designar RUTH MARCELA BOWN CUELLO,  matrícula SIAPE 23799371, CPF Nº 97583200415, 

PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de pessoal  
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE LETRAS, do CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS 
E EDUCAÇÃO, para exercer a  função de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Língua 
Espanhola/EAD/CCAE/FCC, a partir de 01.08.2017.  
 

II -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 530, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.084598/2017-70, 

 
RESOLVE: 

 
I – Dispensar VALÉRIA LEITE SOARES DE ARAÚJO,  matrícula SIAPE 18603561, CPF Nº 

72598999720, PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro 
permanente de pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL, 
do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, da  função de Coordenadora da Residência Multiprofissional em Saúde 
Mental/RESMEN/CCS. 
 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
                     

PORTARIA PROGEP/Nº 531, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
                       

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.084598/2017-70, 

 
RESOLVE: 

 
I – Dispensar ANA SUERDA LEONOR GOMES LEAL, matrícula SIAPE 67525322, CPF Nº 

49877577453, PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICACAO EXCLUSIVA, do  quadro 
permanente de pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DA 
SAÚDE PÚBLICA, do CENTRO DE   CIÊNCIAS    DA    SAÚDE,    da      função de Vice-Coordenadora da 
Residência Multiprofissional em Saúde Mental/RESMEN/CCS. 
 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 532, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.084598/2017-70, 

 
RESOLVE: 

 
I - Designar LENILMA BENTO DE ARAÚJO MENESES,  matrícula SIAPE 10300151, CPF Nº 

48629430478, PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro 
permanente de pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM CLÍNICA, 
do CENTRO DE   CIÊNCIAS    DA    SAÚDE,    para exercer   a     função de Coordenadora da Residência 
Multiprofissional em Saúde Mental/RESMEN/CCS. 
 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
                          

PORTARIA PROGEP/Nº 533, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.084598/2017-70, 

 
RESOLVE: 

 
I - Designar ROBERTA CLÁUDIA DOS SANTOS ROCHA,  matrícula SIAPE 11146296, CPF Nº 

43655645449, ENFERMEIRO,  Regime de Trabalho T-40, do  quadro permanente de pessoal  desta 
Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE   CIÊNCIAS    DA    SAÚDE,    para exercer   a     
função de Vice-Coordenadora da Residência Multiprofissional em Saúde Mental/RESMEN/CCS. 
 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 534, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.011141/2018-27,  

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 459, de 28.02.2018, em que concedeu Progressão por Mérito 

Profissional a Luciano Martins da Silva Oliveira 
 

Onde se lê: “D-C-06”. 
 
Leia-se: “C-06”. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
  
 
 
                    

 PORTARIA PROGEP/Nº 535, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.012488/2018-97, 

 
RESOLVE: 

 
Dispensar ELBIO TROCCOLI PAKMAN,  matrícula SIAPE 03341441, CPF Nº 30876460406, 

PROFESSOR ASSOCIADO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de 
pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TURISMO E HOTELARIA, do CENTRO 
DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES, da  função Vice-Chefe do Departamento de Turismo  
e Hotelaria/CCTA, a partir de 05.05.2017.  
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 
Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 536, DE 07 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.012488/2018-97, 

 
RESOLVE: 

 
Designar ELBIO TROCCOLI PAKMAN,  matrícula SIAPE 03341441, CPF Nº 30876460406, 

PROFESSOR ASSOCIADO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de 
pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TURISMO E HOTELARIA, do CENTRO 
DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES, da  função Vice-Chefe do Departamento de Turismo e 
Hotelaria/CCTA, no período de 05.05.2017 a 04.05.2019. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 07 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
                    
  

PORTARIA PROGEP/Nº  537, DE 08 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.086275/2017-11,  

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 0335, de 06.02.2018, em que Designou Anderson Ferreira Vilela. 

 
Onde se lê: “18.12.2018”. 
 
Leia-se: “18.12.2017”. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  538, DE 08 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.086269/2017-63,  

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR a Portaria PROGEP n° 0334, de 06.02.2018, em que Designou Natinelle de Meneses 

Pinheiro Santos. 
 

Onde se lê: “18.12.2018”. 
 
Leia-se: “18.12.2017”. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
  
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº  539, DE 08 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.005896/2018-92,  

 
RESOLVE: 

 
I - Dispensar VANESSA DA SILVA GOMES,  matrícula SIAPE 16578801, CPF Nº 00859428559, 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO,  Regime de Trabalho T-40, do  quadro permanente de pessoal  desta 
Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA, do CENTRO DE 
TECNOLOGIA, da  função de Secretária do Departamento de Engenharia Química/CT/FG-8.  
 

II -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir de 07.02.2018. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  540, DE 08 DE MARÇO DE 2018  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.012915/2018-37,   

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível D-I para  Nível  D-II,  a   RAFAEL DE 

MELLO GOUVEIA PEIXOTO, matrícula SIAPE 23401849, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO,  regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação no GABINETE DA 
REITORIA,   por ter apresentado Cópias dos Certificados de conclusão  dos  Cursos: Etapa Preliminar do 
Processo de Compras: termo de referência, pesquisa de preços e cadastro de requisições no SIPAC (32h); 
Treinamento Anual para AGP’s (36h) e Comunicação Escrita (91h), totalizando 159 horas, com vigência a partir 
de 19.03.2018, quando completa o interstício. Sendo que do total de 159  horas/aula, foram utilizadas 90 horas 
para esta progressão, restando um saldo residual de 69 horas, que poderá ser utilizado na próxima mudança 
de Nível de Capacitação. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº  541, DE 08 DE MARÇO DE 2018  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.011967/2018-96,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível C-III para  Nível  C-IV,  a   SOELLEY 

DUARTE ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE 17625498, AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação no CENTRO CIRÚRGICO, do 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLY, por ter apresentado Cópia do Certificado de conclusão  do  
Curso: Auditoria em Enfermagem (120h) e o saldo residual de 60 horas (PORTARIA PROGEP Nº 933, de 14 
de julho de 2017), totalizando 180 horas/aula, com vigência a partir de 02.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  542, DE 08 DE MARÇO DE 2018  
   

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.082962/2017-67,  

 
RESOLVE: 

                                                            
 Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível D-I para  Nível  D-II,  a   AYRTON 

NADGEL DE SOUZA SILVA, matrícula SIAPE 38937642, TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na 
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, por ter apresentado Cópias dos Certificados de 
conclusão  do  Curso: Arquitetura e protocolos de Rede TCP-IP (40h); e-MAG/Desenvolvedor (30h); Inglês Nível 
1 (60h); Inglês Nível (60h); Inglês Nível 3 (60h) e Inglês Nível 4 (60h), totalizando uma carga horária de 310 
horas-aula, com vigência a partir de 06.03.2018. Sendo que do total de 310 horas/aula, foram utilizadas 90 
horas para esta progressão, restando um saldo residual de 220 horas, que poderá ser utilizado na próxima 
mudança de Nível de Capacitação. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                     
                         

PORTARIA PROGEP/Nº  543, DE 08 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do Processo nº  23074.012787/2018-21,  

 
RESOLVE: 

              
Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de  25%  (vinte e cinco por cento)  a GILIELSON 

FIGUEREDO DA PAZ,  Matrícula SIAPE 20045111, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, regime   de trabalho T-
40, do Quadro Permanente  de Pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE 
ENERGIAS ALTERNATIVAS E RENOVÁVEIS, por ter apresentado cópia do Diploma de conclusão do Curso 
de Bacharel em Engenharia Elétrica, com vigência a partir  de  05.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 544, DE 08 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta  do processo  nº 23074.082997/2017-04,  

 
RESOLVE, 

 
Conceder Licença Prêmio a MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO,  Matricula    SIAPE   03355094,   

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO,  Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE,  no 
período  de 14/02/2018 a 15/03/2018, (01 mês), nos termos da Lei nº 8112/90 e 8.162/91. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº 545, DE 08 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo  nº 23074.011065/2018-50,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Licença para Capacitação a NELSON TORRO ALVES, Matricula SIAPE 16579131, 

PROFESSOR ASSOCIADO Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES, no período de 16/07/2018 a 15/10/2018.  

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 08 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 546, DE 09 DE MARÇO DE 2018 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº  23074.011373/2018-85, 
 

RESOLVE: 
 

Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de  52%   (cinqüenta e dois  por cento)  para   75% 
(setenta e cinco por cento), concedido ao servidor JOÃO DELLONX RÉGIS BARBOZA DE SOUZA,  Matrícula 
SIAPE 16685128, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, regime   de trabalho T-40, do Quadro Permanente  de 
Pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, do 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SÚDE, por ter apresentado  cópia do Diploma  de conclusão  do Curso de 
Doutorado em Engenharia Mecânica,  com vigência a partir  de  28.02.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 547, DE 09 DE MARÇO DE 2018  
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do Processo nº  23074.002456/2018-83, 

 
RESOLVE: 

              
Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de  15%  (quinze por cento) a ARTHUR HERCULANO 

DE CARVALHO SANTOS, Matrícula SIAPE 16478874, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime   de 
trabalho T-40, do Quadro Permanente  de Pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO,  do  CENTRO DE TECNOLOGIA, por ter apresentado cópia do Diploma de 
conclusão do Curso de Medicina, com vigência a partir  de  07.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 548, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do Processo nº  23074.011153/2018-51,   

 
RESOLVE: 

 
Alterar o Percentual de Incentivo à Qualificação de  52%   (cinqüenta e dois  por cento)  para   75% 

(setenta e cinco por cento), concedido ao servidor ANDRÉ LUIZ DA COSTA CASTRO,  Matrícula SIAPE 
23121226, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, regime   de trabalho T-40, do Quadro Permanente  de Pessoal desta 
Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE SOLOS E ENGENHARIA RURAL, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS, por ter apresentado  cópia do Diploma  de conclusão  do Curso de Doutorado em 
Ciências Biológicas,  com vigência a partir  de  06.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
               
 

PORTARIA PROGEP/Nº  549, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.013646/2018-26,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível D-I para  Nível  D-II,  a   WILSON LOPES DE 
OLIVEIRA,  matrícula SIAPE 11265155, MESTRE DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA,  regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na       PREFEITURA 
UNIVERSITÁRIA,    por ter apresentado Cópia do Certificado do Curso de Informática Básica, com carga horária 
de 120   horas/aula, com vigência a partir de  08.03.2018. Sendo que do total de 120 horas/aula, foram utilizadas 
90 horas para esta progressão, restando um saldo residual de 30 horas, que poderá ser utilizado na próxima 
mudança de Nível de Capacitação. 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 
Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  550, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
                     

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.013751/2018-65,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível E-III para  Nível  E-IV,  a   JOÃO RICARDO 

SOARES NOBREGA,  matrícula SIAPE 28873633, MÉDICO,  regime de trabalho T-20, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com  lotação na COORDENAÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO,    por ter apresentado Cópias dos Certificados de conclusão  dos  Curso: Word 
Avançado (20h); Redação Oficial (30h); Conscientização em Segurança da Informação (40h); Ética no Serviço 
Público (20h); Elaboração de Trabalhos Científicos (40h); Como Transitar nos Conflitos Organizacionais (40h) 
e o saldo residual de 90h (PORTARIA PROGEP Nº 2394, 05 de outubro de 2016), totalizando uma carga horária 
de 280 horas/aula, com vigência a partir de  16.03.2018.  

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                       
                     

PORTARIA PROGEP/Nº  551, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no Art. 6º,  do Decreto 97.458, de 11.01.1989 e Art. 12, inciso I, da 
Lei nº 8.270/91 e o que consta do Processo nº  23074.013103/2018-17, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no percentual de 10% (dez por cento),  a servidora  

ÂNGELA CRISTINA DORNELAS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 17799844, PROFESSOR ADJUNTO,  do 
Quadro Permanente de Pessoal  desta Universidade,  com lotação no DEPARTAMENTO DE TERAPIA 
OCUPACIONAL, do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, com vigência a partir de 06.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  552, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no Art. 6º,  do Decreto 97.458, de 11.01.1989 e Art. 12, inciso I, da 
Lei nº 8.270/91 e o que consta do Processo nº  23074.002395/2018-54,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no percentual de 10% (dez por cento),  ao servidor  

PABLO QUEIROZ LOPES, Matrícula SIAPE nº 26644394, PROFESSOR ADJUNTO,  do Quadro Permanente 
de Pessoal  desta Universidade,  com lotação no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, do 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, com vigência a partir de 24.01.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                   
 
                   
 

PORTARIA PROGEP/Nº  553, DE 09 DE MARÇO DE 2019  
   

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do  PROCESSO Nº 23074.013386/2018-99,  

 
RESOLVE: 

                  
Conceder  Progressão por Mérito Profissional,  de D-01 para D-02, com vigência e efeito financeiro, a 

partir de 06.03.2018, referente ao interstício: de Julho de 2016 a Janeiro de 2018,  a servidora YSABELLY 
NASCIMENTO DA NÓBREGA MORAIS, Matrícula Siape 28216870, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO 
DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES, de acordo com o parágrafo único do artigo 25, da 
Resolução CONSUNI/UFPB nº 23/2014. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  554, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no Art. 6º,  do Decreto 97.458, de 11.01.1989 e Art. 12, inciso I, da 
Lei nº 8.270/91 e o que consta do Processo nº  23074.050379/2018-97,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no percentual de 10% (dez por cento),  a servidora  

TAYANNE KIEV CARVALHO DIAS, Matrícula SIAPE nº 23922521, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, 
TÉCNICO E TECNOLÓGICO-SUBSTITUTO,  do Quadro Permanente de Pessoal  desta Universidade,  com 
lotação na ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE, do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, com vigência a partir de 
10.11.2015. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                   
                   

  
PORTARIA PROGEP Nº 555, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.007824/2018-80, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Afastamento a LUCAS LIMA BRANDÃO, Matricula SIAPE 20272860, TECNÓLOGO-

FORMAÇÃO, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
no DEPARTAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS, do CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para,  
no período de 28/02/2018 a 28/02/2020, cursar Mestrado no Programa de Pós-Graduação em Computação, 
Comunicação e Artes, da UFPB, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 556, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
considerando o que consta do Processo nº 23074.001252/2018-25,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Afastamento a CARLOS FEDERICO BUONFIGLIO DOWLING, Matricula SIAPE 26548972, 

PROFESSOR ASSISTENTE, Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO, do CENTRO DE 
COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES,  para,  no período de 01/03/2018 a 01/03/2020, realizar Doutorado junto 
ao Programa de Pós-Graduação em Comunicação da Escola de Comunicação, da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº 557, DE 09 DE MARÇO DE 2018 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.008546/2018-88,  

 
RESOLVE: 

 
I - Dispensar LETÍCIA ZANETTI MARCHI,  matrícula SIAPE 18603951, CPF Nº 22358589888, 

PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de pessoal  
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE, da  função de Chefe do Departamento de Terapia Ocupacional/CCS/FG-1, a partir de 
01.03.2018. 
 

II -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 558, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.008546/2018-88, 

 
RESOLVE: 

 
Dispensar ALYNE KALYANE CÂMARA DE OLIVEIRA,  matrícula SIAPE 18894077, CPF Nº 

04611894452, PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro 
permanente de pessoal  desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL, 
do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, da  função de Vice-Chefe do Departamento de Terapia 
Ocupacional/CCS, a partir de 01.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
               
 

PORTARIA PROGEP/Nº 559, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.008546/2018-88, 

 
RESOLVE: 

 
I - Designar BERLA MOREIRA DE MORAES,  matrícula SIAPE 18603471, CPF Nº 81656777304, 

PROFESSOR ADJUNTO,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de pessoal  
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL, do CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE, para exercer a  função de Chefe do Departamento de Terapia Ocupacional/CCS/FG-1, 
a partir de 01.03.2018. 
 

II -  Os efeitos financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº 560, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria R/GR/Nº 1651/2012, de delegação de competência, e 
conforme consta do  Processo Nº  23074.008546/2018-88, 

 
RESOLVE: 

 
Designar IARA FALLEIROS BRAGA,  matrícula SIAPE 10986240, CPF Nº 34192256878, PROFESSOR 

AUXILIAR,  Regime de Trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do  quadro permanente de pessoal  desta 
Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE TERAPIA OCUPACIONAL, do CENTRO DE CIÊNCIAS 
DA SAÚDE, para exercer a  função de Vice-Chefe do Departamento de Terapia Ocupacional/CCS, a partir de 
01.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 09 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
                  
 

PORTARIA PROGEP/Nº 561, DE 12 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições e tendo em vista e tendo em vista o que consta do Processo nº 23074.012051/2018-53, 

 
RESOLVE: 

 
I -  Designar VALGUI DA SILVA BARBOSA,  matrícula SIAPE 23298835, CPF Nº 02367481490, 

AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO,  Regime de Trabalho T-40, do  quadro permanente de pessoal  desta 
Universidade, com lotação na  PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, para exercer a função de Chefe do 
Protocolo Geral/PRA/FG-3, em caráter de substituição, no período de 01.03.2018 a 11.03.2018. 
 

II – Esta  Portaria tem a finalidade de convalidar os atos pelo exercício no período da função. 
 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº. 562, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 
 
             O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.007666/2018-68, 
 

RESOLVE: 
 

Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) a KARLLENE 
RACHEL CACHO BELCHIOR, Matrícula SIAPE 16471454, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de 
trabalho T-40, do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, com lotação na COORDENACAO DE 
ESCOLARIDADE, do PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO, por ter apresentado cópia do Diploma de Conclusão 
de Mestre em Administração Pública, com vigência a partir de 16/02/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12 de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
                
 

PORTARIA PROGEP Nº 563, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.013687/2018-12, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível   D-III para Nível D-IV, a JOABE DE 

MORAES BRASIL,  matrícula SIAPE 19976026, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA,  regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA,  do CENTRO DE ENERGIAS ALTERNATIVAS E RENOVÁVEIS, por ter apresentado cópias dos 
certificados dos cursos: “Comunicação Escrita” (91h); “Lógica de Programação” (37h); “Inovando com CSS” 
(26h) e o saldo residual de 05 horas (Portaria PROGEP n° 1830, de 09 de agosto de 2016), totalizando 159 
horas-aula, com vigência a partir de 08/03/2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP Nº 564, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.009463/2018-14, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação Profissional, do Nível   E-III para Nível E-IV, a MARIANI DE 

OLIVEIRA E SILVA,  matrícula SIAPE 03342669, ENFERMEIRO,  regime de trabalho    T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na COORDENAÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA, 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO,  da PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS,  por ter 
apresentado cópias dos certificados dos  cursos: “I Jornada Paraibana de Atenção à Criança com Microcefalia: 
Experiências, Desafios e Conquistas” (24h); “Inglês Proficiência” (42h); “Gestão Estratágica com Foco na 
Administração Pública” (40h); “Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico” (20h); “Ética na Administração Pública” 
(40h) e “Planejamento Estratágico” (30h), totalizando 196 horas-aula, com vigência a partir de 28/02/2018.  

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA PROGEP/Nº  565, DE 12 DE MARÇO DE 2018 
             

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do Processo nº  23074014318/2018-47,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de  30% (trinta por cento) a HANNAH KAROLLYNNE 

BARBOSA FLORÊNCIO,  Matrícula SIAPE 13607665, RELAÇÕES PÚBLICAS, regime   de trabalho T-40, do 
Quadro Permanente  de Pessoal desta Universidade, com lotação na  PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS,  por ter apresentado cópia do Certificado de conclusão do Curso de Especialização MBA Gestão 
Administrativa e Marketing, com vigência a partir  de 09.03.2018.  

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  566, DE 12 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.012906/2018-46,   

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível D-III para  Nível  D-IV,  a   ADRIANA 

ALINE DA SILVA BARBOSA,  matrícula SIAPE 19155685, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,  regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação na U.T.I., do HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY,   por ter apresentado Cópias dos Certificados de conclusão  dos  
Cursos: Primeiros Socorros (120h); Avaliação e Tratamento de Feridas (40h) e o saldo residual 20 horas 
(PORTARIA/PROGEP/Nº 436, de 09 março de 2016) totalizando uma carga horária de 180  horas aula, com 
vigência a partir de  06.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 
                       

PORTARIA PROGEP/Nº  567, DE 12 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23074.013790/2018-62,  

 
RESOLVE: 

 
Conceder Progressão por Capacitação  Profissional, do   Nível D-II para  Nível  D-III,  a   YASMINE SILVA 

AZEVEDO BASTOS, matrícula SIAPE 11871942, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO,  regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com  lotação no DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO, do CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS,   por ter apresentado Cópia do 
Certificado de conclusão  do  Cursos Língua Espanhola em Nível Básico, com carga horária de 120 horas-aula, 
com vigência a partir de  08.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA PROGEP/Nº  568, DE 12 DE MARÇO DE 2018 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições e considerando o que consta  do Processo nº  23074.013342/2018-69,  

 
RESOLVE: 

              
Conceder Incentivo à Qualificação, no Percentual de  25%    (vinte e cinco por cento)  a MAYARA 

VIRGÍNIA DOS SANTOS,  Matrícula SIAPE 12745681, TÉCNICO EM ARQUIVO, regime   de trabalho T-40, do 
Quadro Permanente  de Pessoal desta Universidade, com lotação na DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS,  por ter apresentado cópia do Diploma de conclusão do Curso de Bacharelado em Arquivologia, 
com vigência a partir  de  07.03.2018. 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, em João 

Pessoa, Paraíba, 12  de março de 2018. 
 
 
                        

FRANCISCO RAMALHO DE ALBUQUERQUE 
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 
PORTARIA DO PREFEITO                

  

PORTARIA PU/Nº 011, DE 06 DE MARÇO  DE 2018 
 

O PREFEITO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os servidores, conforme nomes e atribuições no quadro abaixo, para fiscalizarem, de 
acordo com o que preceitua a Lei nº 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 05/2017, do MPDG, e seus anexos, 
a execução dos serviços objetos do Contrato UFPB/PU/Nº 013/2017, celebrado entre a Universidade Federal 
da Paraíba e a empresa ATL Alimentos do Brasil LTDA., CNPJ 00.785.860/0001-88, que tem como objeto 
fornecimento e distribuição de refeições prontas, para atender a comunidade discente beneficiária do Programa 
de Alimentação da UFPB nos seus Campi. 

 

 Fiscais Titulares Fiscais Substitutos 

Técnico: 
 Fernando Augusto Medeiros da Silva, 

SIAPE 3361159 
 Cristiano de Sousa Mota, SIAPE 1853658 

Setorial 

Campus I: 

 Gildalara de Brito Lyra S. Meira, SIAPE 

1897768 

Walquírio Chacon de Figueiredo, SIAPE 

3312310 

Setorial 

Campus II: 
 Francisco de Assis Ferreira, SIAPE 3297500 Karina Araújo do Nascimento, SIAPE 273165 

Setorial 

Campus III: 

Ronaldo Sérgio Ramalho Cirne, SIAPE 

334633 
Esther Pereira da Silva, SIAPE 2934293  

Setorial 

Campus IV: 

Daniela Karla Medeiros Vasconcelos, 

1894050 
Jefferson Lira Nascimento, SIAPE 2272673  

 

Art. 2º - Fica sob a responsabilidade de cada Fiscal informar suas faltas e impedimentos aos seus 

respectivos substitutos e ao Gestor do Contrato, e dar os subsídios necessários para que os mesmos possam 

dar continuidade à fiscalização dos contratos nas suas ausências. 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, João Pessoa, Paraíba, 
06 de março de 2018. 

 

 
 

JOÃO MARCELO ALVES MACEDO 
PREFEITO UNIVERSITÁRIO  
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